LEI Nº. 564

Dispõe sôbre permuta de terreno e abre crédito especial. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir, de Sibilina Fernandes Canêdo, Fausto Fernandes Mundim e sua mulher, e Hélio Fernandes Mundim, uma faixa de terreno, de forma irregular, com treze metros de frente para a rua “Padre Caldeira”, nesta Cidade, medindo mil cento e oitenta e seis metros quadrados (1.186 ms2), dando—lhes, em permuta, treis (3) lotes de terreno, situado á Rua “Prefeito Camundinho”, de números 2, 3 e 4 quarteirões nº. 218-A, da planta cadastral desta Cidade, com a área, respectivamente, de duzentos e oitenta e oito metros quadrados,  duzentos e oitenta e oito metros quadrados e duzentos e noventa e dois metros quadrados, sendo um para cada permutante.

Parágrafo Único – Dá-se o valor de quinze mil cruzeiros aos imóveis, para efeitos fiscais, correndo as despesas de transmissão por conta da Prefeitura. 

Art. 2º  – A Prefeitura obriga-se a construir uma pequena casa de morada, para a permutante Sibilina Fernandes Canêdo, em terreno de propriedade desta, até à importância de cincoenta mil cruzeiros (Cr$ 50.000,00). 

Art. 3º - Para atender á despesa do artigo anterior, fica aberto o crédito especial de cincoenta mil cruzeiros.

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e, especialmente, a Lei nº 405, de 7 de Novembro de 1957. 

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de Julho de 1960. 

Sebastião Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL 

